
ESTADo Do eanaNÁ

Âltera a Lei Municipal n" 6.764, de 19 de outubro de 201.7 -

eto de Lei n" 100 de 2020 Plano Plurianual af^ o do de 2018 a2021.

EMENDÂN" cL/ trÉ ârnÕ

De Investimento

Proponente(s) Vereador Rafael Brugnerotto/PL ar:r
LeJisiâtivàDii'etcr:s

DE

t3 Secretaria M al de tuTâ

Unidade: 001 Secretaria al de tuÍa
Programa: 0024 Fortalecimento da Âgricultura e Desenvolvimento do

ao Nova Instituir o Pro Vilas Rurais radas
Â

Produto Programa
tado

Unidade de Medida Outras Unidades
de Medidas

Meta Física I 00

Valor total R$ 100

CANCEI-AMENTO

13 Secretaria M al de

Unidade: 001 Secretaria M al de
Programa 0024 Fortalecimento da Âgricultura e Desenvolvimento do

2683 P.ealizar a manu ã,o da kota da secretaria
Valor
Drminuído

Ordrnário R$ 100.000,00

ÉaEmenda. Sala das Sessões

avel, 13 de outubro de 2020.

IB Cámara frfluntctprl de Grscrvel
Lrdeom l\ tc' :.";Vereador/PL

Justificação

Apresente emenda visa garantir ação especíãca no Plano Pludanual patz^ o exercício de 2021, para fins de o
Poder Executivo, por meio da Secretaria de Âgricultura possa dar inicio aos projetos de implantação das Vilas
Rurais Cooperadas na ârea rural de oosso município.
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